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INDICAÇAO N.° 79/89.
,É
v Exme Senhor Presidente da Câmara Munic ípaf de Cãfeo Fpio?m
S.

APROVADO
Jhj.tyAlMiO. í

,disatmi9
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0 Vereador que esta subscreve, atendendo tu 

do mais o que determine o íntereese publ ico, 1 N í) I C â 

& Douta Kesa, «a forma regítnentai, envio dé expediente 

ao Sxee-lentiseíiáó' Senhor Prefeito Municipal.,. soí leitenda

recapeamento asf á I t i co para: a - Aven ida dose Bento R ibeiro 

Dantas, r,o trecho 'Compreendido d©' qu» i ometro 0 (zero) ao

Búzios

r
\

•qullômetr®' 4 (quatro), que sc caracter ira entre 

e Manga infíos, 3® Distrito» do Municíp ío de Cabo frio»

SALA DAS SESSÕES, 24 de abriI de I f8f ,*■
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TX DA CDSfA GOMESF1
Vereador’ * Autor
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